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Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto 

Lei de Bases da Saúde 

(Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 27/2002, 

de novembro) 

 

CAPÍTULO II 

Das entidades prestadoras dos cuidados de saúde 

em geral 

 

Base XII 

Sistema de saúde 

 

1 - O sistema de saúde é constituído pelo Serviço 

Nacional de Saúde e por todas as entidades públicas 

que desenvolvam actividades de promoção, prevenção 

e tratamento na área da saúde, bem como por todas as 

entidades privadas e por todos os profissionais livres 

que acordem com a primeira a prestação de todas ou 

de algumas daquelas actividades.  

2 - O Serviço Nacional de Saúde abrange todas as 

instituições e serviços oficiais prestadores de cuidados 

de saúde dependentes do Ministério da Saúde e dispõe 

de estatuto próprio.  

3 - O Ministério da Saúde e as administrações 

regionais de saúde podem contratar com entidades 

privadas a prestação de cuidados de saúde aos 

beneficiários do Serviço Nacional de Saúde sempre que 

tal se afigure vantajoso, nomeadamente face à 

consideração do binómio qualidade-custos, e desde que 

esteja garantido o direito de acesso.  

4 - A rede nacional de prestação de cuidados de saúde 

abrange os estabelecimentos do Serviço Nacional de 

Saúde e os estabelecimentos privados e os profissionais 

em regime liberal com quem sejam celebrados 

contratos nos termos do número anterior.  

5 - Tendencialmente, devem ser adoptadas as 

mesmas regras no pagamento de cuidados e no 

financiamento de unidades de saúde da rede nacional 

da prestação de cuidados de saúde.  

6 - O controlo de qualidade de toda a prestação de 

cuidados de saúde está sujeito ao mesmo nível de 

exigência.  
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